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PARECER EM CONJUNTO N9	 /95 DAS COMISSUES REUNIDAS DE

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITA

NA E MEIO AMBIENTE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 	 E

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N9 906/95.

O presente projeto de lei, de auto-

ria do Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho visa dis

por sobre alteração de denominação de logradouro.

A propositura objetiva alterar a de-

nominação do Viaduto Conselheiro Carrão para Viaduto Antonio

Abdo.

A iniciativa encontra amparo no ar-

tigo 13,1 e XVII da Lei Orgãnica do Municipio de São Paulo e

no artigo 19, I, da Lei n9 8.776/78 com a redação dada pela

Lei n9 11.419/93.

Pela legalidade.

A Comissão de Política Urbana, Metro

politana e Meio Ambiente entende que,.por se tratar de homoni

mia, a alteraço
t
proposta vem ao encontro do interesse pali-

CO.

Favorãvel, portanto, o parecer.

A Comissão de Educação, Cultura e Es

portes considera que a homenagem pretendida reveste-se de al-

ta significãncia panca.

Com efeito, o homenageado demonstrou,

ao longo de sua vida de trabalho e honradez, o seu apreço ao

Bairro do Tatuapé e ã Cidade de São Paulo, aqui estabelecendo

seus negEcios. Também na região exerceu atividades comunitã -

rias. Como resultado dessa labuta incansãvel, o bairro do Ta-

tuapé viu o crescimento e surgimento de vãrias empresas de

sua propriedade levando maior progresso ã Zona Leste.
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Diante de todas as suas real i zações e

contribuições ao bem piib 1 i co, a homenagem afigura-se justa  e

oportuna.

Destarte, favorível o parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento e n

tende que nada hí opor quanto aos aspectos a ela. ati nent.es; por

quanto as despesas para sua execução -correrão por conta de

dotações orçamentíri as prOpri as, suplementadas se necessíri o.

Favorável, portanto, o parecer.
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